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TERMO ADITIVO Nº 031/2016 

 

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 30/2015, CELEBRADO EM 01 DE 

MARÇO DE 2015 ENTRE A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA ROSA E 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOM BOSCO - ABOSCO. 

 

CONTRATANTE:  

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA ROSA, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ sob o nº 01.273.946/0001-94, situada à Rua Dr. Francisco Timm, 480, 

centro, Santa Rosa, RS, neste ato representada pelo seu Presidente, Sr. DELCIO STEFAN, 

brasileiro, casado, CPF nº 501.770.790-53, residente e domiciliado em Santa Rosa, em pleno e 

regular exercício de suas funções. 

 

CONTRATADA: 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOM BOSCO - ABOSCO, pessoa jurídica de direito privado, 

sem fins lucrativos, constituída em 11 de março de 2002, com amparo na lei nº 9.790/99, inscrita 

no CNPJ sob o número 05.043.009/0001-01, cadastrada no CNES sob o nº 3017060, com sede na 

Rua Santa Rosa, 980, nesta cidade, neste ato representado pelo seu Presidente, MILTON 

BALDUINO DUMMEL, brasileiro, casado, CI nº 1017438415, CPF nº 358.098.920-00, residente e 

domiciliado em Santa Rosa, RS, em pleno e regular exercício de suas funções. 

 

Têm entre si ajustado e contratado, de acordo com a Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores, em conformidade com o Processo Administrativo nº 119/15, de 16/01/15 da 

Fundação Municipal da Saúde, com o Contrato celebrado em 01/03/15 que tem por objeto a 

execução, pela CONTRATADA de serviços médicos, hospitalares e ambulatoriais, mediante o 

presente Termo, as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

Fica prorrogado o Contrato celebrado entre as partes do período de 1º de maio de 2016 a 31 de 

dezembro de 2016. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

A título de incentivo Municipal à manutenção dos serviços e compensatória a Resolução nº 429/14 - 

CIB/RS a FUMSSAR repassará mensalmente o valor de R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais), 

conforme Programação Orçamentária, a contar de 01/05/2016 a 31/12/2016. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

O Plano Operativo para renovação do presente Contrato passa a ser o seguinte: 

 

2016 
Mês 

Valor Médio 

Procedimentos Físico Financeiro 

0201 BIOPSIAS                   6  180,00  30,00 

0202 - PATOLOGIA CLINICA             2.887  13.799,49  4,78 

0204 EXAMES RADIOLÓGICOS               550  7.700,00  14,00 

0205 ULTRASSONOGRAFIAS  (Ecografias)  *               480  12.960,00  27,00 

0206 TOMOGRAFIAS * 66                 6.431,04  97,44 

0209 ENDOSCOPIAS                   2  53,24  26,62 

ECOCARDIOGRAMA 66 5.907,00 89,50 

0211 DIAGNOSTICO EM CARDIOLOGIA 

(eletrocardiograma) 
                  6  79,98  13,33 
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0212 DIAG HEMOT(EX.PRÉ-TRANFUSION)                   3  51,12  17,04 

0301 CONSULTAS ESPECIALIZADAS *              250  7.500,00  30,00 

0301 CONSULTAS DO PRONTO ATENDIMENTO               780  8.760,00  11,00 

0301 ATEND ESPEC DE URGÊNCIA               100  1.247,00  12,47 

CONSULTA DE PROFISSIONAIS DE NIVEL SUPERIOR               100  630,00  6,30 

0302 FISIOTERAPIA                 20  104,40  5,22 

04 PROCEDIM CIRÚRGICOS                 23  615,25  26,75 

TESTE DE ESFORÇO*                 50  3.000,00  60,00 

ADM.  MEDICAMENTOS               150  100,50  0,67 

TOTAL            5.157                 69.119,02    

        

INTERNAÇÕES    Mês Valor Médio 

CLÍNICAS Físico Financeiro Financeiro 

CLÍNICA CIRÚRGICA ELETIVA*                 7       3.981,67  568,81 

CLÍNICA MÉDICA                 30        13.674,90  455,83 

OBSTETRÍCIA                   2          1.286,16  643,08 

PSIQUIATRIA                 34        43.095,00  1.267,50 

PEDIATRIA                   2             890,72  445,36 

SUB TOTAL 75  62.928,45 745,06 

AMBULATORIAL   + INTERNAÇÕES 5.232    132.047,47    

* O pagamento destes itens serão efetuados de acordo com a produção da CONTRATADA.  

TOTAL DE PROCEDIMENTOS HOSPITALARES E AMBULATORIAIS  

 Mês  

 Físico Financeiro  

HOSPITALAR 75 62.928,45  

AMBULATORIAL 4.397 69.119,02  

TOTAL 4.472 132.047,47  

IAC - FEDERAL         15.690,43   

REDE PSICO-FEDERAL         22.440,44   

IAC - ESTADUAL         27.798,10   

INCENTIVO ESTADUAL REF. PORT. 373       105.000,00    

INCENTIVO LEITO MENTAL           96.000,00    

INCENTIVO MUNICIPAL À MANUTENÇÃO DOS 

SERVIÇOS  

13.200,00 
 

TOTAL DE INCENTIVOS       252.330,87   

 

 

CLÁUSULA QUARTA: 

O presente Termo Aditivo  retroage os seus efeitos a 01/05/2016. 
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CLÁUSULA QUINTA: 

As demais cláusulas do Contrato celebrado em 01/03/15 e Termos Aditivos que não contrariem o 

presente permanecem inalteradas. 

 

 

 

E, por estarem as partes justas e acertadas, firmam o presente Termo em 03 

(três) vias de igual teor e forma, na presença de duas (2) testemunhas, abaixo assinadas. 

 

 

Santa Rosa, 13 de maio de 2016. 

 

 

 

 

 

__________________________________           __________________________________ 

                    FUMSSAR                                                               ABOSCO 

                    Contratante                                                               Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

1) _________________________________        02)______________________________ 

Nome:                                                                Nome: 

CPF:                                                                   CPF: 


